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ESTAIJO DO PIAUt ,-.M. SoCõmi 
PREFElTURA MONICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ • . 
GABINETE DO PREFEITO ~• l'falJÍ 
CUIDANDO DA CIDADE E DA NOSSA GENTE 

a) a adoção das providências que entender pertinentes e necessárias 
ao aperfeiçoamento dos servlços prestados à população pelos órgãos 
e unidades da Administração Direta e pelas entidades romponentes da 
Administração Indireta. 
b) a realização de pesquisas, seminários e curso versando sobre 
assuntos relacionados com eficiência e controle de qualidade dos 
serviços e sobre temas ligados à eficiência e qualidades dos serviços 
públicos e direitos humanos, divulgando resultando desses eventos; 
e) a Instauração de sindicâncias, Inquéritos e outras medidas 
destinadas à apuração de responsabilldades, fazendo ao Ministério 
Público a devida comunicação, quando houver indfcios de bens 
jurídicos tutelados; 
IV - organizar e manter atualizado arquivo de documentação relativa 
às denúncias, às reclamações e às sugestões recebidas. 
V - elaborar e publicar, trimestralmente e anualmente, relatório de 
suas atividades; 
VI - requisitar, diretamente, de qualquer órgão e unld;;1de deli 
Administração Direta ou entidade da Administração Indlretar 
informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos 
reladonadQS com procedimentos administrativos, notlflcando o 
Controle lntemo de eventuais Irregularidades cometidas no trâmite; 
VII - dar conhecimento, sempre que sollcltado, das denúncias, 
redamações e representações recebidas pela Ouvldoria ao Prefeito 
Munlcípal, às autoridades e aos membros dos Conselhos Municipais. 

Art. 24 A Ouvldorla Geral do Município será coordenada 
por um Ouvidor Geral, cargo de llvre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito Munrclpal na forma da lel que dispõe a estrutura 
administrativa da Prefeitura Municlpal de Socorro do Plaul. 

Parágrafo único. No prazo de até 60(sessenta dias} da 
promulgação desta lei, o Ouvidor Geral submeterá para aprovação 
pelo Prefeito o manual de atribuições e rotinas de atendimento ao 
cidadão. 

Art. 25 Os recursos necessários para a Instalação e 
funcionamento da Ouvidorla Geral, do Se.rviço de Atendimento ao 
Cidadão e do Sítio Oficial - Portal da transparência correrão por conta 
de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

CAPÍTULO IIl 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FIN.AIS 

Art.. 26 As violagões às normas definidas nesta Lei serão 
apuradas e punidas mediante processo administrativo disciplinar, 
observado o direito ao contraditório e á ampla defesa. 

Art. 27 Esta le.1 entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SOCORRO DO 
PIAUÍ, Estado do Plaul, em 01 de julho de 2019. 

- ESTADO 00 PlA.UI 
Pftt:l'l:ITURA MUNIC11PAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA. 
CNPJ: OI.T72.a511/UD01-00 

LEI N"019/2019,DE 03 DE JULHO DE 2019 

Dispõe sobre a crtaç:io d .o P:Fop'aDla. Bttoca 
Mm SAo Ralm.undo Nonato, no lmblto da 
SeCJ'etarla Municipal de Educação de Sã.o 
Ralmundo Nonato - PI e d.t outras provld~ndàs. 

A PREF61TA MUNICIPAL DE SÃO RAl'.MUNDO NONATO - P(, 8srado do PJald, no tl.SO 
de suas atrfbwções. faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica criado, no ãmblto do Munldplo de São Raimundo Nonato - PI, o 
Programa Educa Mais São Raimundo No.nato, de responsa.blHd.ade d.a Secretaria 
Municipal de Bducação, Bsporte e Lazer, o qual liem por obJeUvo a ampliação da 
l?ducação tntagral. 

Art. 2ll - A Secretaria Municipal de Educação dever.t d.esenvolver todo o proJ,eto, com 
delegação de compellênc:La para lnstltulr seu funcionamento, tendo eomo molde o 
Programa Novo Mais Educação do Governo Federal 

Art. 3.11 - O programa b!!!rã suas ativl.dadéS éXééUtadas p0r lntenn,!cdlo d@ Mediadon.s 
de Aprendizqem e Facllitadore11, as quais serão consideradas de natureza 
voluntária, .na forma defini.da na Lei n" 9 .. 608, de 18 de fevefl!!tt'O de 1998-

Art. 4il - Além disso, a Sec:retarJa d.e Educação fortalecei:-6 a prétlca docente por melo 
da formação continuada e em serviço dos professores da rede munldpal de ensino. 

Art. 5" - O res:sarclmenw das despesas do trabalho volunti.no correri por dotação 
orçamentária própria, por melo de transferência banclrla, em valores deRnldos por 
Decreto Municipal. 

Art. 611 - Bsta Lei entra em vigor na data d.e sua publicação, revogando-se as 
disp=t~ em contr.irlo. 

Cablnete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato • Pl, Bstado do Piam. aos 
03 dias do ml!s de Julh.o de 2019. 

CONSELHO KIN!CIFW. OOS OIRErTOS °"5 CRWICIIS E IIOOt.ESCENTES 
r<IO GfWC)lã llO PWJI 

'n!:RMO ADffí O EIJ'ITALOOL/2019 

DOS RBQUISITOS PARA A AVALIAÇÃO - (PROVA) 

PRQQESSO DE 1'.SÇOl, HA AO ÇARCO DF. ÇO. SELHEIRQTUTl! I.AR 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Oriança e do Adolesca,,te - CMDCA d o
município de Rio Grande cio Piaul - PI, no uso de suas atribuições legais,, toma público a seguinte, 
retifical,âo ao Edital 001/2019 cujas alterações estã.o a seguir elenca.das: 

1) Palestra sob<e o Mo da Criança e do AdolesoenUHãCA como forma de pré-capacitação, foi 
realizada no eia 19 de junho de 2019 das 08h00min às 17h, na Associação Mais Oidadartia, a 
serem obse,vados os seguintes itens sobre a PROVA: 

1. A prova oe oonheelmento versará ,obre a Lei Federal n• 8.069/90 Estatuto d 
cnan99 e do Ad011escente-eCA; 

11. A prova constaté de 20 questõn e,nrarcsas do Es11111110 da cri nça e do 
Adolescent8"ECA de múltipla escolha, eom 04 altemallvas para cada ques.lão, 
sendo cada questào no va1or de o,~ pontos, no tola! de 10 pontos. 

Ili . Para a obteni;ão da média para a ha.bilHação a concorrência do cargo de, 
conselheiro tulelar, o mesmo deverá allnglr uma média igual ou superior a 60%óe 
acertos; 

IV. Os candidatos lerão 03 horas para realizar a prova; 
V. A prova seri f Nllzad ■ no dia 07 da Julho da, 2019 com In ício às 0BhOOmln e término 

às 11h00min, na Associação Mais Cidadania (Anliga Unidade Escolar Petrônio 
Ponela); 

VI . Os candidatos deverão comparecer ao loc ■ I da prova com anteoedência mínima 
de 30 (lrlnta) mlnitlos, antes da llora marcada para o seit Inicio, caneta da tinta 
preta ou azul 1ransp ■ rente e da docum.ento ollclal ele Identidade. 

VII. No momento da prova nio será permitida consultar textos legais nem tampouco à 
dou1r l11a sobre a matéria. 

Aio Grande cio Plaul - PI, 01 de Julho de 201 9. 

Fabl:inna Rodrigues Guimar.ie5 
Pf'Hldenla da CMDCA 


